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LEI MUNICIPAL Nº 721 DE 25 JANEIRO DE 2022

                                                                     “Altera a Lei Municipal nº 717/2021 que modificou o §1º do art. 80-A da Lei 538.2014”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu sanciono, para que se altere a Lei Municipal nº 717/2021 que modificou o §1º do Art. 80-A da Lei nº 538.2014 passe a seguinte redação: 

Art. 80-A –

§1º - O valor da gratificação por mérito será de até R$1.200,00 – Hum Mil e Duzentos Reais.

Art. 2º. Esta lei passa a vigorar na data de sua publicação.

Seropédica-RJ, 25 de Janeiro de 2022
Lucas Dutra dos Santos

Prefeito Municipal

